
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 136/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo
plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI,
Prefeito Municipal, SUGERINDO o seguinte:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DO PROGRAMA SOCIAL BARRIGA
CHEIA.

 

JUSTIFICATIVA: A presente matéria tem por finalidade combater a fome no município. Trata-se
do programa “barriga cheia”, que tem como objetivo reduzir a desigualdade social e a pobreza,
contribuir para a melhoria das condições de vida das famílias e indivíduos vitimados pela situação de
carência econômica social. O projeto destaca a solidariedade diretamente as famílias de baixa renda
que estão passando por esse momento crítico devido à crise atual, que tem como alguns dos fatores a
pandemia da covid-19 e o grande índice de desemprego. O público alvo do programa barriga cheia,
será a família do trabalhador desempregado, sub empregado, do mercado informal, os idosos e os
que estão em desvantagem pessoal. Tenho a plena convicção que com apoio das autoridades públicas
locais e da sociedade civil organizada será possível mudar a realidade de muitas famílias. Peço a
conscientização e total atenção a essa realidade e apoio dos nobres colegas vereadores com assento
nessa casa de leis e principalmente ao excelentíssimo prefeito municipal que venha se sensibilizar
com essa triste realidade e que juntos venhamos participar diretamente para solucionar essa triste
situação que nossa população vem sofrendo.

 

CARLOS ROBERTO SEGATTO-(TUCURA)

Vereador - PTB

Sala das Sessões, 23/03/2022 - 11:35:12
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